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Projãto de Leinº 04% 2004.
“Modifica o caput do Art. 1º da LeiMunicipal
nº 4.082, de 08 de março de 2004, e dá outras
providências”,

o O Prefeito Municipal de Gaicó(RN),
y pia

Faço saber que a Câmêra Municipal aprovou e eu sanciono a
Seguinte Lei

Art. 1º - Fica criado 'estival Caicoense da Carne de Sol e do

Queijo a ser realizado no mês de junho, de cada ano.

Am. 2º - Esta Lei enth em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. y

Câmara Municipal de cafoo, em 15 de março de 2004
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O Projeto de Lelgem apreço, de autoria da edil Verônica
Alcântara, modifica o caput do Art 1º da Lei Múficipal nº 4.052, de 08 ce março de 2004,
que cria o festival Caicoense da Came de Sol e &p Queijo a ser realizado no mês de junho
de cada ano.

Comissão de Justiça eRedação
Projeto de Lei nº 013/04
Relator. José Teixeira
Parecer para única Discussão

Senhor Presidente:

PARECER

Somos de parecge favorável a sua aprovação, nada e
acrescentar. é

Sala das OS de abril de 2004.

Nildson Medeigos Dantas —
/ Memo
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CEP. 59.300.

COMISSÃO DE

Projeto de Lein” 013/2004.
“Modifica o caput do Ar. 1º da Lei

Munidipal nº 4,052, de 08 de março de 2004, e
dá outjas providências”.

REDAS FINAL:

O Prefeito Municipal de Quicó(RN).
Faço saber que a Câmkra Municipal aprovou e eu sencioro à

Seguinte Lei '
Art. 1º - O artigo 1º dag ei Municipal nº 4.052, de 08 de março de

2004, que dispõe sobre a realização do Festival Cgcoense da Cerne de Sol e do Queijo, na
cidade de Caicó, passa a vigorar com a seguinte reday

“Art. 1º- Fica criado & Festival Caicoense da Carne de Sol e do
Queijo a ser realizado no mês de junho de cada abp, nesta cidade de Caicó(RN)”.

Am. 2º - Esta Lei entia em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

“É nildson Medeiros Dantas”.Membro


